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PORTARIA N° 2.154/2010-SCCG, DE 09 DE DEZEMBRO 

DE 2010
O SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
914/2008-CCG de 24/04/2008.
R E S O L V E:
Transferir por necessidades de serviços, de 01 a 30/12/2010 
para 15/12/2010 a 13/01/2011, o período de gozo das férias da 
servidora, Lenir Selma Diniz Neris, lotada nesta Governadoria do 
Estado, concedida através da Portaria nº 1.980/2010-SCCG de 
20/10/2010 publicada no DOE nº 31.777 de 21/10/2010.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
SUBCHEFIA DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, 09 de 
Dezembro de 2010
MILTON DOS SANTOS REZENDES
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA N° 2.155/2010-SCCG, DE 09 DE DEZEMBRO 
DE 2010

O SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
914/2008-CCG de 24/04/2008.
R E S O L V E:
Suspender por necessidades de serviços, o período de gozo 
das férias da servidora, Karen Serruya Carduner, lotada nesta 
Governadoria do Estado, concedida através da Portaria nº 
2.106/2010-SCCG de 25/11/2010 publicada no DOE nº 31.799 
de 26/11/2010.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
SUBCHEFIA DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, 09 de 
Dezembro de 2010
MILTON DOS SANTOS REZENDE
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

TERMO DE AJUSTE AO CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 187731

Partes: Estado do Pará, através da Secretaria de Estado de 
Integração Regional e Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA.
Objeto: Formalização  de que, com o repasse de recursos 
financeiros pelo Estado à CELPA, foi atendido número maior 
de domicílios que os originalmente previstos, o que ocasiona 
distorção entre o montante de recursos gastos e o número de 
atendimentos efetivados.
Valor: Foram efetivamente liberados pelo Estado, até 30 de 
setembro de 2010, ao Agente Executor, R$78.808.666,69 
(setenta e oito milhões, oitocentos e oito mil, seiscentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos).
Prazo: A subvenção terá prazo até 31 de dezembro de 2011.
Data de assinatura: 08 de outubro de 2010.
Signatários: Ana Júlia de Vasoncelos Carepa, pelo Estado do 
Pará, André Luís Assunção de Farias, pela Secretaria de Estado 
de Integração Regional, Mauro Chaves de Almeida e Álvaro 
Antônio Bressan, pela CELPA.

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS Nº. 
003/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 187824
Partes: Estado do Pará – Cedente, Município de Marapanim – 
Cessionário.
Objeto: Cessão de uso de bens móveis de propriedade do 
Estado do Pará ao município, por tempo determinado, conforme 
especificação e termo de responsabilidade.
Vigência: 10/05/2010 a 31/05/2014.
Foro: Comarca de Belém.
Signatários: Ana Júlia de Vasconcelos Carepa, pelo Estado do 
Pará e José Ribamar Monteiro, pelo Município de Marapanim.

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS Nº. 
019/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 187827
Partes: Estado do Pará – Cedente, Município de Primavera – 
Cessionário.
Objeto: Cessão de uso de bens móveis de propriedade do 
Estado do Pará ao município, por tempo determinado, conforme 
especificação e termo de responsabilidade.
Vigência: 15/05/2010 a 31/05/2014.
Foro: Comarca de Belém.
Signatários: Ana Júlia de Vasconcelos Carepa, pelo Estado 
do Pará e Cleuma Maria Bezerra de Oliveira, pelo Município de 
Primavera.

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS Nº. 
071/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 187829
Partes: Estado do Pará – Cedente, Município de Irituia – 
Cessionário.
Objeto: Cessão de uso de bens móveis de propriedade do 

Estado do Pará ao município, por tempo determinado, conforme 
especificação e termo de responsabilidade.
Vigência: 11/06/2010 a 31/05/2014.
Foro: Comarca de Belém.
Signatários: Ana Júlia de Vasconcelos Carepa, pelo Estado do 
Pará e Walcir Oliveira da Costa, pelo Município de Irituia.

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS Nº. 
040/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 187853
Partes: Estado do Pará – Cedente, Município de Acará – 
Cessionário.
Objeto: Cessão de uso de bens móveis de propriedade do 
Estado do Pará ao município, por tempo determinado, conforme 
especificação e termo de responsabilidade.
Vigência: 28/05/2010 a 31/05/2014.
Foro: Comarca de Belém.
Signatários: Ana Júlia de Vasconcelos Carepa, pelo Estado do 
Pará e Walcir Francisca Martins Oliveira e Silva, pelo Município 
de Acará.

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS Nº. 
088/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 187854
Partes: Estado do Pará – Cedente, Município de Rio Maria – 
Cessionário.
Objeto: Cessão de uso de bens móveis de propriedade do 
Estado do Pará ao município, por tempo determinado, conforme 
especificação e termo de responsabilidade.
Vigência: 30/05/2010 a 31/05/2014.
Foro: Comarca de Belém.
Signatários: Ana Júlia de Vasconcelos Carepa, pelo Estado do 
Pará e Walter José da Silva, pelo Município de Rio Maria.

PORTARIA N° 440/2010-CMG, DE 09 DE DEZEMBRO DE 
2010

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Interromper por necessidades de serviços, a contar 03/12/2010, 
o período de gozo das férias dos Policiais Militares, CB PM, 
SANDRA REGINA CARDOSO DA SILVA e SD PM RIVO SOUZA 
DE SOUZA, lotados na Casa Militar da Governadoria do Estado, 
concedida através da Portaria nº 430/2010-CMG de 29/11/2010 
publicada no DOE nº 31.802 de 01/12/2010.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 de Dezembro 
de 2010
RAIMUNDO DE OLIVEIRA PANTOJA JUNIOR – CEL QOPM
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

PORTARIA N° 439/2010-CMG, DE 09 DE DEZEMBRO DE 
2010

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Suspender por necessidades de serviços, o período de gozo 
das férias da Policial Militar, 1º TEN QOPM, JOELMA CRISTINA 
DE CASTRO XAVIER CAVALCANTE, lotada na Casa Militar da 
Governadoria do Estado, concedida através da Portaria nº 
430/2010-CMG de 29/11/2010 publicada no DOE nº 31.802 de 
01/12/2010.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 de Dezembro 
de 2010
RAIMUNDO DE OLIVEIRA PANTOJA JUNIOR – CEL QOPM
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 441/2010–CMG, 09 DE DEZEMBRO DE 
2010

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas.
R E S O L V E:
I - Designar o TEN CEL QOPM RG 16216 DILSON BARBOSA 
SOARES JÚNIOR, SubChefe da Casa Militar, para responder pelo 
expediente do Órgão, no impedimento do seu titular, no período 
de 14 a 15 de Dezembro de 2010.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO DE OLIVEIRA PANTOJA JUNIOR- CEL PM R/R 
Chefe da Casa Militar  da Governadoria do Estado

ERRATA DE PORTARIA DE DIÁRIAS
PORTARIA N° 436/10-CMG, 07 DE DEZEMBRO DE 2010
PUBLICADO NO DOE Nº 31.807, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2010.
ONDE SE LÊ:
PORTARIA N° 436/10 - CMG, 07 DE DEZEMBRO DE 2010 
LEA-SE
PORTARIA N° 438/10 - CMG, 07 DE DEZEMBRO DE 2010 
RAIMUNDO DE OLIVEIRA PANTOJA JÚNIOR – CEL PM R/R
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
PORTARIA N° 442/10 - CMG, 08 DE OUTUBRO DE 2010
NOME DO SERVIDOR: ROGRIGO BERBOSA QUEIROZ
MAT. FUNCIONAL: 5833191/1
VALOR: R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais),
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 R$ 1.500,00
        33.90.39 R$ 1.000,00
              TOTAL R$ 2.500,00 
Período de Aplicação: 15 (quinze) dias.
Prestação de Contas: 05 (cinco) dias após o término da aplicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
CHEFIA DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09  
de novembro  de 2010.
RAIMUNDO DE OLIVEIRA PANTOJA JÚNIOR – CEL PM R/R
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
PORTARIA N° 443/10 - CMG, 09 DE DEZEMBRO DE 2010
NOME DO SERVIDOR: JOSÉ RICARDO BRITO DO RASÁRIO
MAT. FUNCIONAL: 3385132/1
VALOR: R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais),
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 R$ 1.500,00
        33.90.39 R$ 1.000,00 
              TOTAL R$ 2.500,00 
Período de Aplicação: 15 (quinze) dias.
Prestação de Contas: 05 (cinco) dias após o término da aplicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
CHEFIA DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09  
de dezembro  de 2010.
RAIMUNDO DE OLIVEIRA PANTOJA JÚNIOR – CEL PM R/R
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
PORTARIA N° 444/10 - CMG, 09 DE DEZEMBRO DE 2010
NOME DO SERVIDOR: JOÃO AUGUSTO DA SILVA SOARES
MAT. FUNCIONAL: 5674034/1
VALOR: R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais),
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 R$ 1.500,00
        33.90.39 R$ 1.000,00 
              TOTAL R$ 2.500,00 
Período de Aplicação: 15 (quinze) dias.
Prestação de Contas: 05 (cinco) dias após o término da aplicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
CHEFIA DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 
de dezembro  de 2010.
RAIMUNDO DE OLIVEIRA PANTOJA JÚNIOR – CEL PM R/R
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
PORTARIA N° 445/10 - CMG, 09 DE DEZEMBRO DE 2010
NOME DO SERVIDOR: ALESSANDRO CESAR CAPISTRANO NEVES
MAT. FUNCIONAL: 5807778/1
VALOR: R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais),
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 R$ 1.500,00
        33.90.39 R$ 1.000,00 
              TOTAL R$ 2.500,00 
Período de Aplicação: 15 (quinze) dias.
Prestação de Contas: 05 (cinco) dias após o término da aplicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
CHEFIA DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 
de dezembro  de 2010.
RAIMUNDO DE OLIVEIRA PANTOJA JÚNIOR – CEL PM R/R
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
PORTARIA N° 446/10 - CMG, 09 DE DEZEMBRO DE 2010 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais, e
Considerando o Mem. nº 591/10 – DS de 09 de dezembro de 
2010
R E S O L V E:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias 
correspondentes, aos servidores abaixo relacionados, por terem 
que viajar, a serviço do Governo do Estado.
Cidade de Altamira – PA

NOME PERÍODO DIÁRIA

CAP PM MARCELO 
MANGAS DA SILVA 10 à 11/12/10 01 e 1/2 (uma e meia) 

CB PM JOSÉ MARIA 
PANTOJA PENA 10 à 11/12/10 01 e 1/2 (uma e meia) 

CB PM ELIAS ALVES 
DE MENDONÇA 
JUNIOR

10 à 11/12/10 01 e 1/2 (uma e meia) 


